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PORTARIA Nº 2.230, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
28158/2025, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a
BAZISUL SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 10.478.512/0002-00, sediada no Paraná,
por praticar a conduta tipificada no artigo 164, inciso II PORTARIA 18.045/23-DG/PF DE 17
DE ABRIL DE 2023 e artigo 177, inciso CAPUT PORTARIA 18.045/23-DG/PF DE 17 DE ABRIL
DE 2023, conforme consta no Processo nº 2025/62647.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no processo.

CAIRO COSTA DUARTE

PORTARIA Nº 2.231, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
28159/2025, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a
BAZISUL SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 10.478.512/0002-00, sediada no Paraná,
por praticar a conduta tipificada no artigo 164, inciso II PORTARIA 18.045/23-DG/PF DE 17
DE ABRIL DE 2023 e artigo 177, inciso CAPUT PORTARIA 18.045/23-DG/PF DE 17 DE ABRIL
DE 2023, conforme consta no Processo nº 2025/62685.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no processo.

CAIRO COSTA DUARTE

PORTARIA Nº 2.232, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
28160/2025, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a
BAZISUL SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 10.478.512/0002-00, sediada no Paraná,
por praticar a conduta tipificada no artigo 164, inciso II PORTARIA 18.045/23-DG/PF DE 17
DE ABRIL DE 2023 e artigo 177, inciso CAPUT PORTARIA 18.045/23-DG/PF DE 17 DE ABRIL
DE 2023, conforme consta no Processo nº 2025/62693.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no processo.

CAIRO COSTA DUARTE

PORTARIA Nº 2.261, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
28192/2025, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a
DINAMIC SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 44.130.427/0001-80, sediada no Paraná, por
praticar a conduta tipificada no artigo 164, inciso II PORTARIA 18.045/23-DG/PF DE 17 DE
ABRIL DE 2023 e artigo 177, §3º PORTARIA 18.045/23-DG/PF DE 17 DE ABRIL DE 2023,
conforme consta no Processo nº 2025/74449.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União
- GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento automático à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no processo.

CAIRO COSTA DUARTE

PORTARIA Nº 2.262, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS,
por delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do
Parecer nº 28193/2025, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil e cento e sessenta
e sete) UFIR a DINAMIC SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 44.130.427/0001-80,
sediada no Paraná, por praticar a conduta tipificada no artigo 163, inciso III PORTARIA
18.045/23-DG/PF DE 17 DE ABRIL DE 2023 e artigo 177, §3º PORTARIA 18.045/23-
DG/PF DE 17 DE ABRIL DE 2023, conforme consta no Processo nº 2025/74451.

Fica a empresa/instituição financeira cientificada a efetuar o pagamento da
multa, sendo que, após o prazo de 30 (dias), incidirão multa e juros, calculados
automaticamente pelo sistema GESP.

O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da
União - GRU, emitida via sistema GESP, com código de receita nº 140570.

O não pagamento, no prazo de 90 (noventa) dias da data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a penalidade, implicará em encaminhamento
automático à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição na Dívida Ativa da
União.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no processo.

CAIRO COSTA DUARTE

SECRETARIA NACIONAL DE DIREITOS DIGITAIS

PORTARIA SEDIGI/MJSP Nº 1, DE 1º DE ABRIL DE 2026

Institui o Comitê Consultivo para diagnóstico e
formulação de proposta para a regularização e
fiscalização da atividade artística de crianças e
adolescentes em ambientes digitais.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DIREITOS DIGITAIS, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 5º, inciso II, da Portaria SE/MJSP nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, modificado pela Portaria nº 1.636, de 4 de dezembro de 2025, e tendo em vista o
disposto no art. 42-A do Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº
12.543, de 1º de julho de 2025, resolve:

Art.1º Esta Portaria institui o Comitê Consultivo para diagnóstico e formulação de
proposta para a regularização e fiscalização da atividade artística de crianças e adolescentes em
ambientes digitais, define suas competências e disposição e dispõe sobre seu funcionamento.

Art. 2º Compete ao Comitê Consultivo:
I - elaborar relatório final que contemple os desafios de implementação e possíveis

soluções para a regularização e fiscalização da atividade artística de crianças e adolescentes em
ambientes digitais; e

II - subsidiar atores do Sistema de Garantia de Direitos para elaboração de futuros
atos normativos.

Art. 3º O Comitê Consultivo será composto pelos seguintes membros:
I - um representante da Secretaria Nacional de Direitos Digitais (SEDIGI), que o

coordenará;
II - um representante da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON);
III - um representante da Secretaria Nacional de Acesso à Justiça (SAJU); e
IV - cinco representantes de organizações da sociedade civil ou especialistas de

reconhecida atuação no tema.
§ 1º Cada membro do Comitê Consultivo terá um suplente, que o substituirá em

suas ausências e impedimentos.
§ 2º Os membros do Comitê Consultivo e respectivos suplentes serão indicados

pelos titulares dos órgãos que representam e designados pela Secretaria Nacional de Direitos
Digitais.

§ 3º Poderão participar das reuniões do Comitê Consultivo, como convidados, sem
direito a voto, especialistas com reconhecida atuação no tema, bem como representantes do
Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Nacional do Ministério Público, da Agência Nacional
de Proteção de Dados, de outros órgãos e entidades, públicos ou privados, inclusive
internacionais, bem como do sistema de justiça, cuja presença seja considerada necessária ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 4º Compete ao coordenador:
I - dirigir e supervisionar as atividades do colegiado;
II - convocar e presidir as reuniões;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas; e
IV - encaminhar o relatório final, contendo as propostas previstas no art. 1º, ao

conhecimento e à aprovação do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.
Art. 5º O Comitê Consultivo se reunirá, em caráter ordinário, semanalmente, e, em

caráter extraordinário, mediante convocação do seu coordenador.
§ 1º O quórum de reunião do Comitê Consultivo é de maioria absoluta dos

membros, e o quórum de aprovação, de maioria simples.
§ 2º Além do voto ordinário, o coordenador do Comitê Consultivo terá o voto de

qualidade em caso de empate.
§ 3º Os membros do Comitê Consultivo que estiverem no Distrito Federal se

reunirão presencialmente e os membros que estiverem em outros entes federativos
participarão da reunião por videoconferência.

Art. 6º O Comitê Consultivo terá duração de quarenta e cinco dias, contados da
primeira reunião de trabalho, podendo ser prorrogado por igual período, mediante
requerimento do seu coordenador.

Parágrafo único. Ao término do seu prazo de duração, o Comitê Consultivo
apresentará o relatório final, na forma prevista pelo inciso IV do art. 4º.

Art. 7º Caberá à Secretaria Nacional de Direitos Digitais a função de Secretaria-
Executiva do Comitê Consultivo.

Art. 8º A participação no Comitê Consultivo será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DE OLIVEIRA FERNANDES

DIRETORIA DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE RISCOS NO
AMBIENTE DIGITAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICAS DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

DESPACHO Nº 35/2026/SEAC-VOD/DCIND/CGPCIND-SEDIGI/DSPRAD-SEDIGI/SEDIGI,
DE 1º DE ABRIL DE 2026

Processo MJ nº: 08017.000518/2026-13
Obra: A Bruxa de Blair

Tendo em vista a abertura de procedimento de revisão da classificação
indicativa da obra "A Bruxa de Blair" (The Blair Witch Project, 1999)", com fulcro no Art.
86 da Portaria MJSP nº 1.048, de 15 de outubro de 2025, e em seu §1º, que estabelece
que a classificação indicativa poderá ser revista, de ofício ou mediante solicitação
fundamentada, a qualquer tempo, desde que sejam apresentados elementos novos ou
identificadas inconsistências na análise anterior, sempre relacionadas aos critérios da
Portaria e do respectivo Guia Prático de Classificação Indicativa. A norma também dispõe
que tal solicitação não substitui os prazos de reconsideração e recurso previstos nos arts.
84 e 85, bem como que não caberá pedido de reconsideração ou recurso em caso de
indeferimento da revisão. Assim, tem-se:

a) Foi realizado o procedimento de revisão para análise da decisão que atribuiu
a classificação indicativa como "Não recomendado para menores de doze anos";

b) Foram examinados os elementos apresentados e foram identificados
conteúdos que ensejam a alteração da classificação indicativa outrora atribuída;

c) Reitera-se a identificação de tendências relevantes para fins de classificação
indicativa, relacionadas aos critérios estabelecidos na Portaria e no respectivo Guia Prático,
a saber: descrição de violência, presença de sangue, medo ou tensão intensos e
mutilação;

d) Tais elementos têm seu impacto majorado pelos agravantes de frequência e
relevância, aplicados à tendência medo ou tensão intensos; e mitigado pelo atenuante de
composição de cena, aplicado à tendência de mutilação

e) Cabe esclarecer que a Classificação Indicativa fundamenta-se no previsto na
Portaria do Ministério da Justiça e Segurança Pública n° 1.048 de 15 de outubro de 2025,
que especifica em seu art. 76 que os graus de incidência e relevância dos critérios
temáticos definidos no artigo 12, incisos I a IV, são determinantes para a fixação das faixas
etárias às quais as obras não são recomendadas, conforme orientações dos Guias Práticos
de Classificação Indicativa.

f) Na análise da obra, são observados três aspectos principais: a identificação
dos conteúdos que se enquadram nos critérios técnicos previstos nos Guias Práticos; a
avaliação desses conteúdos, que resulta da ponderação entre as fases descritiva e
contextual, considerando ainda a presença de agravantes ou atenuantes; e, por fim, a
definição da classificação indicativa final.

g) As informações completas constam na NOTA TÉCNICA Nº 33/2026/SEAC-
V O D / D C I N D / CG P C I N D - S E D I G I / D S P R A D - S E D I G I / S E D I G I / M J.

Desta forma, determina-se a alteração da classificação indicativa atribuída à
obra para "Não recomendado para menores de quatorze anos" por apresentar drogas
lícitas, medo e violência.

Quando exibida em televisão aberta, recomenda-se sua veiculação a partir das
vinte e uma horas.

A classificação indicativa, juntamente com seus descritores de conteúdo, devem
ser exibidos em até cinco dias contados da publicação deste documento no Diário Oficial
da União.

Estas são as informações.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO
Coordenador-Geral
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